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PRESTO BLOCOS E PISOS DE CONCRETO LTDA

CNPJ/MF nº 00.886.764/0001-26 - NIRE 3521337650-3

RETIFICAÇÃO

Na redução de capital social publicada no Diário Oficial
da União em 11 de janeiro de 2018, edição Nº 8, página 147,
onde se lê "passando o capital social para R$ 4.500.000,00,
representado por 4.500.000 quotas", leia-se: "passando o capital
social para R$ 5.000.000,00, representado por 5.000.000 quotas".

RBSM ADMINISTRAÇÃO DE MARCAS S.A.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Prezados Senhores, Vimos pela presente convocar V. Sas.
para comparecem à Assembleia Geral Ordinária da RBSM
Administração de Marcas S.A., (a "Companhia") nos termos do
parágrafo único do Artigo 24 do seu Estatuto Social, que será
realizada em 03 de Abril de 2018 em primeira chamada às 08:00
e segunda às 08:30, na sede social da Companhia, localizada no
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos
Jurupis, n° 455, 2° Andar, Bairro Indianópolis, CEP: 04088-001.
Outrossim, informamos que a Assembleia terá como objetivo
discutir e deliberar sobre a tomada de contas dos administradores
da Companhia, bem como o exame, discussão e votação das
demonstrações financeiras da Companhia, em especial o Balanço
Patrimonial e a Demonstração de Resultados do Exercício do
exercício encerrado de 2017. Atenciosamente,

LUIZ COELHO COUTINHO
Presidente da Diretoria

SENAT - SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2018

O SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do
Transporte, torna público a adjudicação e homologação da
concorrência nº 002/2018 cujo objeto é a aquisição de pasta
envelope personalizada em nylon 70 plastificado para atender a
unidade operacional D-022 de Maringá/PR, em favor da empresa
ANGELA DE FATIMA HASS DE LIMA & CIA LTDA ME -
CNPJ 05.859.308/0001-00, no valor total de R$ 10.050,00 (Dez
mil e cinquenta reais), no dia 28/03/2018.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018

Fornecimento de Equipamentos de Informática e Eletrônicos,
para a Administração Regional do SENAC no Piauí, conforme
especificações e quantitativos em anexo deste Edital. 1 - Recebimento
dos envelopes, reunião de habilitação e fases de lances: Reunião que
será realizada às 10h00 (dez horas) do dia 09 de abril de 2018, na sede
do SENAC/AR/PI, Av. Campos Sales, n.º 1111, 3º andar, (sala da CL),
Centro, Teresina - PI, CEP 64.000-300. 2 - Prazo para retirada do
edital: Os interessados poderão obter o dossiê completo do Pregão no
endereço acima, 3º andar, para recebimento do mesmo, até o dia
06/04/2018, de 07 às 17h, nos dias úteis. 3 - Esclarecimentos e dúvidas:
Até as 17h00 (dezessete horas) do dia 06/04/2018, no endereço citado
acima, fax (86) 3228-9544, ou pelo e-mail: clc@pi.senac.br.

Teresina-PI, 27 de março de 2018.
EDIMILSON DA SILVA LIMA.

Pregoeiro

RESOLUÇÃO CEN-PSDB Nº 4, DE 20 DE MARÇO DE 2018

A COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL do PARTIDO
DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB, no uso da
competência que lhe confere o art. 65 c/c o art. 61 do Estatuto, e na
forma do que dispõe o art. 7°, da Lei n° 9.504/97, fixa as seguintes
diretrizes e normas complementares para a escolha de candidatos às
eleições majoritárias e proporcionais, bem como à celebração de
coligações nos estados.

Art. 1º. O lançamento de candidaturas e a celebração de
coligações para as eleições majoritárias e proporcionais nos estados
deve garantir a difusão da doutrina e princípios partidários, refletir a
imagem da sua unidade nacional e resguardar o interesse partidário
tendo em vista a sua candidatura a Presidente da República.

Art. 2º. A composição de chapas às eleições majoritárias e
proporcionais nos estados, seja com candidaturas exclusivas de
filiados, ou em celebração de coligações, ficam submetidas a
aprovação da Comissão Executiva Nacional, sendo que o seu anúncio
e formalização depende desta.

Art. 3º. A Comissão Executiva Nacional, a qualquer tempo,
pode orientar e intervir na escolha de candidatos e na celebração de
coligação.

Art. 4º. O órgão de direção estadual encaminha,
obrigatoriamente, à Comissão Executiva Nacional, até o dia 20 de
abril de 2018, análise da conjuntura política no estado e situação das
potenciais alianças com outros partidos e candidatos às eleições
majoritária e proporcional.

Parágrafo Único. O encaminhamento é feito por meio de
correspondência eletrônica para o email eleicao2018@psdb.org.br.

Art. 5º. O órgão de direção estadual encaminha,
obrigatoriamente, cópia do edital de convocação da Convenção
Estadual, na data em que o fizer, à Comissão Executiva Nacional.

Parágrafo Único. A comunicação é feita por meio de
correspondência eletrônica para o email eleicao2018@psdb.org.br.

Art. 6º. O pedido de registro de chapas às eleições
majoritárias e proporcionais e as propostas de coligação, devem ser
requeridos, na forma estabelecida pelo estatuto partidário, até às 18
horas do segundo dia anterior à data da Convenção Estadual.

Parágrafo único. Do pedido de registro deve constar nome
completo de cada candidato, endereço, e-mail e telefone nos quais
podem receber notificações.

Art. 7º. Encerrado o prazo a que se refere o artigo 6º, o órgão
de direção estadual encaminha, no mesmo dia, à Comissão Executiva
Nacional, por meio de correspondência eletrônica para o e-mail
eleicao2018@psdb.org.br, cópia do pedido de registro requerido,
instruído com seu posicionamento e justificativa sobre o mesmo.

§ 1º Juntamente com as informações encaminhadas pelo
órgão regional, cada chapa apresentada encaminhará, no mesmo
prazo, documento expondo as razões que entende dever prevalecer
sua proposta, servindo esta como pleno exercício de seu direito de
defesa e de contraditório.

§ 2º A não apresentação de documento de defesa da chapa
pelos interessados importará em preclusão.

§ 3º O Presidente da Comissão Executiva Nacional, até 12
horas antes da realização da Convenção Estadual, encaminha a
decisão ao órgão estadual.

Art. 8º. Ao Presidente da Comissão Executiva Nacional cabe,
a seu critério, designar um representante para acompanhar o processo
convencional, ao qual pode ser atribuída competência para tomada de
decisões em nome da Comissão Executiva Nacional, para efeitos de
cumprimento desta norma.

Art. 9º. A Convenção Estadual que contrariar as diretrizes
estabelecidas pela Comissão Executiva Nacional será anulada, assim
como todos os atos dela decorrentes, em ato do seu Presidente que,
também, decretará a intervenção no órgão estadual e consequente
nomeação da comissão interventora.

Art. 10. Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha
de novos candidatos, o pedido de registro deve ser apresentado à
Justiça Eleitoral nos termos da Lei nº 9.504/97, competindo ao
Presidente da Comissão Executiva Nacional indicar o representante
legal para fazer o referido registro.

Art. 11. O descumprimento dos artigos 6º e 7º enseja a
aplicação do disposto nos artigos 9º e 10 desta Resolução.

Art. 12. Não se exime do cumprimento desta Resolução o
órgão de direção estadual que receber delegação da Convenção
Estadual, para deliberar posteriormente à data da sua realização, sobre
a proposta de celebração de coligação.

§ 1º. O órgão de direção estadual deve encaminhar à
Comissão Executiva Nacional, no prazo de 24h (vinte e quatro horas)
após a realização de sua reunião, por meio de correspondência
eletrônica para o e-mail eleicao2018@psdb.org.br, cópia da ata que
deliberar sobre a proposta de celebração de coligação.

§ 2º. A Comissão Executiva Nacional, no prazo de 2 (dois)
dias, deve convalidar ou determinar as modificações necessárias
relativas a proposta de celebração de coligação.

§ 3º. Se aplica o disposto nos artigos 9º e 10 desta Resolução
ao órgão de direção estadual que contrariar as diretrizes e/ou as
determinações estabelecidas pela Comissão Executiva Nacional.

Art. 13. Em caso de descumprimento de qualquer dispositivo
desta Resolução, o Presidente da Comissão Executiva Nacional
decreta a intervenção no órgão visado e a consequente nomeação da
comissão interventora.

Art. 14. Os casos omissos ou duvidosos da presente
Resolução serão decididos pelo Presidente da Comissão Executiva
Nacional e a publicação de seus atos se dará na internet, no endereço
w w w. p s d b . o rg . b r.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GERALDO ALCKMIN
Presidente Nacional do PSDB

MARCUS PESTANA
Secretário-Geral do PSDB

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 18 DE MARÇO DE 2018

A Executiva Nacional do Partido da Mobilização Nacional,

No Exercício da Competência Instituída No Art. 60, Caput e Inciso

Vi e Art. 62 do Estatuto Partidário Em Vigor, R e S O L V e, Por

Decisão Unânime dos Membros Constantes da Ata de Reunião

Efetuada Na Data de 18 de Março de 2018, Realizada No Hotel

Meliá Brasil 21, Situado No Setor Hoteleiro Sul, Quadra 6, Bloco

"D", Em Brasília/Df.

1) Estabelecer Que O Partido Não Lançará Candidatura

Própria Majoritária, Ao Cargo de Presidente da República Nas

Eleições de 2018;

2) Esta Resolução Entrará Em Vigor Na Data de Sua

Publicação Em Diário Oficial.

Brasília, 18 de março de 2018

ANTONIO CARLOS BOSCO MASSAROLLO

Presidente da Executiva Nacional

PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Primeiro termo aditivo ao Contrato Administrativo nº
76/2017. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato
administrativo nº 76/2017 pelo período de 09 (nove) meses, com
vistas à conclusão do escopo. Contratante: Caixa de Assistência
dos Profissionais do CREA-SC. Contratado: Marco Antônio
Raimundo Medeiros. Data da assinatura: 13 de março de 2018.
Fundamento Legal: Lei 8.666/1993.

MÚTUA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS
DA ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
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